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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 581, DE 20/09/2012 

3ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 
SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 581, ADOTADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2012, 
QUE “DISPÕE SOBRE O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - 
FDCO; AUTORIZA A UNIÃO A CONCEDER SUBVENÇÃO ECONÔMICA ÀS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS FEDERAIS, SOB A FORMA DE 
EQUALIZAÇÃO DE TAXA DE JUROS NAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO PARA 
INVESTIMENTOS NO ÂMBITO DO FDCO; ALTERA AS LEIS Nº 7.827, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 1989, E Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001, QUE TRATAM DAS 
OPERAÇÕES COM RECURSOS DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE 
FINANCIAMENTO DO NORTE, DO NORDESTE E DO CENTRO-OESTE; CONSTITUI 
FONTE ADICIONAL DE RECURSOS PARA AMPLIAÇÃO DE LIMITES OPERACIONAIS 
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Presidente: Deputado Pedro Chaves 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia 
Relator: Senador Delcídio do Amaral 
Relatora Revisora: Deputada Marina Sant’anna  

 
 
 

Reunião de Comissão  
Local                   Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

  

 

- PARTE ÚNICA - 

 
Audiência Pública 

Assunto / Finalidade: 
Debater a Medida Provisória nº 581, de 2012, que “Dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; autoriza a União a conceder subvenção 
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econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização 
de taxa de juros nas operações de crédito para investimentos no âmbito do FDCO; 
altera as Leis nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e nº 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001, que tratam das operações com recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte adicional 
de recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e 
do Banco do Brasil S.A., e dá outras providências.”. 

Requerimento(s) de criação: 
- Requerimento nº 1, de 2012 – MPV 581/2012, de iniciativa da Dep. Marina 
Sant`anna 

Convidados: 

1. Guido Mantega 
Ministro de Estado da Fazenda; 

2. Fernando Bezerra Coelho 
Ministro de Estado da Integração Nacional; 

3. Aldemir Bendini 
Presidente do Banco do Brasil; 

4. Jorge Fontes Heredas 
Presidente da Caixa Econômica Federal; 

5. Marcelo Contreiras de Almeida Dourado 
Diretor-Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-
Oeste – Sudeco; 

6. Senadora Kátia Abreu 
Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA; 

7. Robson Braga de Andrade 
Presidente da Confederação Nacional da Indústria – CNI; 

8. Jaques de Oliveira Pena 
Diretor-Presidente do Banco Regional de Brasília – BRB. 
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